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L]. D DlsTanD FEDERAL. pDr inlermedie da sEDEETaala DE ESTADD DE aalJDE, inDDrita
D CNPJFMF sDiJ D D“. MJMJDDIDDÚI-mi, de:-idminada EÚNTRATAHTE Du SEE. Elam sede na
AIH Parque Rural sm", Asa Marte, Brasiliar'DF. CEP “LME-9411], representada neste atD pDr
UMBERTD LUCENA PEREIRA DA FONSECA, na qualidade dD SDDrDlál-iD de Balada da

eDretaria de Estrada de Saúde da Distrite Federal. DDDf'DD-ru: DecrelD de CII de marçD de Enid.
publieada DD DÚDF Ediçãa Extra nº” [td, de lil de manga de EDIE, Pg. ill, deravante denaminada
CEDENTE e DEE - BANCO DE BRASÍLIA sa., Instituieaa FinanDeira de Emma Mista,
vinculada aD GDvernD dD Distrital Federai, DDm sede Dm BrasiliaIDF. nD SBE, Quadra Di, BIDDD Et
EdiÍiDiD Brasilia, TDinDne (51) 3412-3411 Fax [DI] MIE-3350. inEDtiIED nD CNPJ SDI) D ll'".
DELDDDJDEJWDI—DD. duravam: deDDminada CessiDnaria. reprasenhada par KATIA DD CAEMI]
FEIKÚTÚ DE QUEIRDZ. Diretara de Redes e Canais, brasil!:im divamiedm bancária. DDrtadDra da
*.*—Edula da iantidade Dº. 311.52? EEFIDF e de CPF nª. 351.411t'lt'll-BT, D usD dDis] bem ins] DthtD dD:rcsente Terme.

Dª tªtua sªlª,-i. -DD DD.]ETD

L]. D preaente ajuste tem Ddr Dir.-_thD a cessa de esparsa para instalaçaa de [Illi'urn] terJDiDai de
rutaatendimente DD prédia da SAMU Central, SIA TreehD DE, Lares Eliªnª Illt'l — BrasiliaJ'DF, de Em“,

..L Tudas as despesas Eram as i mpiantaçdies e adequações Fu.-arda a Dath da Banda de Brasi [ia-'SA,
hem DDIDD danes ]:IDrventura causadas pelas sans agentes, durante D periDdD que estiver em atividade.

: .3. Mau havera pagamente a tituia de aluguel pela miiiaaçãe dD espaDD.

1.4. A área Dedida será utilizada exclusivamente para a prestaDaD de serviçais bancárias, vedada a
utilizaçãD pDr tDtDDirDs.

1.5. i-Iavenda desenmprimentD das elausulaa previstas neste Instrumenta Em parte da Cassianaria.
everaD ser aplicadas aº. sanções adminishathraa, inseridas na Lei nº 355593. bem assim, das
ndiçdes dispestas nD DDDrDtD Distrital! nº 25.851 de 30 de meia de IMD Dam stras- alteraçdes e

arDeer ?Sdªllti? da PrDDDradDria Administrative da PrDDJradDria '!.]era[ dar DistritD FDderaI -
I RDCADIPGDF.

5.l Em atençaD aD ]:u-inaipiD da prDDDreiDDalidade. a unidade demandante pedera perDr Dutra

irli'raçaa DDntratuai [ineisa "v' dD a.rt. 2ª], DbsDrvadas as regras geral definida DD sanar.

simetria DD a aitetDDãD dD quantum da pena de multa, DDDsiderandD a gravidade DD a reprint-"HW?
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Gamarra De DISTRITO
FEDERAL ,

SECRET áRIrªt DE ESTÁDÚ DE SÁUDE

LÃ'IJS TERC — DAS [Grit É DA. IDE.

3.1. São obrigações da CEDEHTEª.

a] Entregar ao CEEEIÚNÁRIÚ uma area de Em“, no prédio;
b] Ferneeer pente de energia eletr-tea para usots] dots] equipementois);

e] Autorizar o CESSIDNARIÚ a fazer. no espaço eed'tde. a instalação do(s) equipamentots e da
infra-eemnura legiao de dados neoeasan'es ao seu fuaeionamento.

Lana nan - nas on a nas essere ' ate
ai. Silo obrigações do eesstosame:

a) Asstonir as despemsde emnonieaeâo telefõnien... oriundas ele Funeionameate do equipamunto;
bi Assegurar a Funelonamente de equipamento;

sobre a area oeupada, bem eomo promover a conservação e realizar e imediata

e] Assumir todos e quaisquer despesas relativas ao eensonto e outras taxas que senhora a 'Íeidir

ode
danos aeril'readoa na área., eseeto aqueles decorrentes de vieie de eonstruçao e da
imprevisibilidode no ease de força maior, d'E'll'Er'ldD nestes eaaos, eientiiiear o Diso'ito Fe

d] Cobrir toda e qualquer despesa relativa a manutenção e a eoasenraeao de objeto desta
bem como os danos porventura eausados por seus agent-a;

rol:
ressaor

ei Entregar ao Distrite Federal o objeto da Cassie no estado de li.!ne'tonamente :: uso em-que o
meebeu. ressalvadas as deterioraebea naturais do uso reguiar.

i) Requerer autorização prévia para promover benfeitorias ouoeesaoes no imóvel. as quais
passarão a prepr'tedade de DIETRJ'FIÚI FEDERJªtL ao términe da cessão, salvo se
preferêneia do CEDENTE em se reternarno estado anterior.

3] Instalar medidores próprios de energia e internet, a fim de evitar e uso indevido
insumos, que deverão ser eusteadoa pelo eesaionar'to.

ªtuante. ªrara - na vlªÉNCL-lt

louvar

les-ses

ílt Ú Temto tera vigêneia de dll (sementaj meses, a eeatar da assinatura, faeultada sua proª-engage,
mediante manifestaçãe eeerila, eom anteeedâneia minimo de 30 (trinta] dlns, obaenrado o in
Administraçâe.

' SUL.-lt a -na M.. ie
ti.1. Toda e qualquer alteração derreta ser proeeasada mediante a celebração de Tenue Aditiva,
a alteração do ebjeto, assim cento quaisquer mediiieaebes na destinação ou utilização.

CLÁUSHIIÉ siª-:rrara- nª ntssnLngã 9

ªt.]. a. cosmo podera ser dissolvida de eomum aeordo. bastando, para tanto, a manifestação e
uma das partes, eem auteeedEneia mlnima de 31] (trinta) dias, observadas as disposições deste T

seda

redada

rita de
rrao.

1.1. .as emanações e benfeitorias feitas em raras- de presente termo de eessae de uso. ação doSecretario de Eatadn de SaúdeFDF. no osso de dissolução, para tras: de SAMU Central, EIA
'Elª, Iates ICI-90311111] -Brasi|iafDF.
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Guarauna un DISTRITÚ
FEDERAL

SECRETÁRIÁ DE ESTADÚ DE SPLÚDE

"LÁ DITAFA — DA RESCISÃ TR

ILL & CEDENTE. pudera rescindir unilateralmente a eessãn quando 1l-atl'ifiltadal n deseurnprimenln de
quaisquer das cláusulas constantes deste Termu nu, ainda, a supenreniéneia de numa 1egal que impeça
sua eunlinuidarln.

CLiusULa nnva- nº EEEELEE

SML Jªl. CEDENTE pur mnie da Seerelaria de Saúde da Distriln Fit-dara], designará urn Eseeutnr para a
Cessão, que desempenhará as atribuições previstas nas Nnrmas de Eae-auçãn Dreamemaria, Finaneeira
e Enntãhil.

gª usULa DÉCIMA - na PUBLIÉÉEE & E nº ggnlsrnn

10.1. A eiierieia dn Cnntratn fiea aendteinnada a publicação resumida de instrumental pela
àdminislraedn. na Imprensa Elliieial1 até a quinln dia útil de mês seguinte na de sua assinatura, para
nenrrer ne praan de vinte dias daquela data, após a que deverá ser providenciada n registre de
instrumental na Admin isa-açâo, em ennfnrmidarie earn n art. 50 da Lei nª EGEWM.

CLÁUSULA [mªmª Emma,-3 —gu Func:

1I.l+ Fica eleita e furº de Brasília... para dirimir quaisquer dúvidas relativas an cumprimenta de
presente Tema].

H-L Havendo: irregularidade neste instrumema, entre em enntntn nam a Duvida:-ia de Cnrnbata :.
Campeão, nn telefnrru nª DEBE-64490150.

E, pºr estarem justas : aeertadas, firmam e: presente, em Di (duas) 1rias de igual tenre valia para um sr'i
efeirn. na preaenç-a das testemunhas abaixe assinadas.

Bras-[timª de mamute de ams.

BRB - BANGU DE BRAEÍ A. S.A.

TETF '[Ass.] (Ass.] ªla.-.F. r SIPIE
[Nnme] W Ch.. m [Nnme rumªrªm-114

matª-nula 1 Adami-'?
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